PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

 LEIN°. 1.591/2016 DE 24 DE FEVERE!RQ DE 2016.

“Autoriza o Poder Executivo a firmar convénio
de cooperagdo técnica e financeira com a
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
UFMS, e da outras providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO - Estado de Mato Grosso
do Sul, Heitor Miranda dos Santos, no uso das atribuigées que lhes sé@o conferidas pelo
artigo 84, VI, da Lei Orgénica Municipal, assim como, pelas Constituicoes Federal e
Estadual, faz saber a todos que a Camara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convénio de cooperagao
técnica e financeira com a FUNDAGCAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
DO SUL, inscrita no CNPJ n.° 15.461.510/0001-33 com objetivos mutuos de organizagao
da cadeia produtiva na Agricultura Familiar e de artesanato no Municipio de Porto
Murtinho, conforme o plano de trabalho constante do ANEXO UNICO da presente Lei.

§ 1°. A vigéncia do convénio sera da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de
2020.

§ 2°. A entidade desenvolvera os projetos técnicos utilizando-se de seu corpo de docentes
e alunos de graduacéo efou pos-graduagao conforme as obrigagdes propostas no plano
de trabalho.

§ 3°. Em contrapartida, fica o Municipio autorizado a conceder auxilio financeiro para
cobertura das despesas de execucéo dos trabalhos até o final de sua vigéncia, no valor
total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem desembolsados em parcelas
iguais e trimestrais, desde a assinatura do convénio até 31 de dezembro de 2020.

§4. As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei serdo realizadas apds a
formalizacéo de convénio nos termos do art. 116 da Lei Federal n.° 8.666/93, e correrao a
conta do de dotagdes orgamentarias dos orgamentos vigentes em cada ano.

Art. 2°. A Entidade devera prestar contas ao Municipio da aplicagdo dos recursos
recebidos, através de relatério circunstanciado das atividades desenvolvidas,
devidamente atestado por seu gestor, em até 30 dias apés o término da vigéncia do
convénio, as quais serdo avaliadas e fiscalizadas pela Secretaria de Financas e
Controladoria Interna. ) [’
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Paragrafo Unico. A entidade devera proporcionar o mais amplo acesso as informacgoes e
documentos relacionados a execugao do convénio, facilitando a agdo fiscalizadora do

Municipio.

Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as suplementagdes necessarias no
orgamento vigente para o cumprimento das diretrizes da presente lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagédo, revogando-se as disposi¢coes
em contrario.

Porto Murtinho, MS 24 de fevereiro de 2016.

Municipio'de Porto Murtinho
Prefeito Municipal
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